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ATA DA SESSÃO PÚBI,ICA I)I.] .IULGAMEN'TO I)OS I,]NVf,LOPIS PROPOSTA

co\('ottRÊ\cIA N' 0 r.l/2023.

Às I 1:00h (onze) horas do dia 04 (quatro) dc urarço de 2024, na sala de reuniões, sito na Rua Francisco Santos,

160,2" andar, ltabaiana./SE, reuniu-se a Comissão Permanente de [-icitação da Prefeitura de Itabaiana, nomeada

pela Portaria no 1388, de 02 de agosto de 2023, para resultado do julgamento dos envelopes de proposta, que

tem por objeto a contratação de emprcsa cspecializada em obras e serviços de engenharia objetivando a

Pavimentação de mas no Perímetro Urbano do Município de ltabaiânâ, atendendo o contrato de repasse no

1.088.099-97/945 l78l2023lMClD. Iniciando-sc a sessão, constalou-se a ausência dos representantes das

empresas credenciadas nos autos deste proccsso. cmbora todos cstivessem cientes conforme Ata de sessão de

29 de fevereiro de 2024, encaminhada por c-rnail e publicada no site e diário oficial do município. Ato

contínuo, a Presidente da Comissão fez a lcilura do Pareccr'lécnico n' 01712024, o qual fora emitido pelo

Engenheiro Civil José Robson Santos da Paixão, CF.BA,2720293954; faz-se oportuno gizar que, por se tratar

de tema eminentemente técnico, estranho, pois, as competências desta setorial licitatória, já que não detemos a

expertise técnica necessária a amealha-las. portanto, fez-se necessário a requisição de pareceres e

esclarecimentos técnicos, por 1al razão, e perlincntc seguir os entendimentos vinculados por tais profissionais,

que possuem know-how necessário, onde, ir dc encontro a tal manifestação, configurar-se-ia erro grosseiro nos

termos do Art. 28, do Decreto-Lei N' 4.657, de 04 de setembro de 1942, - LINDIB -. E, é baseada no

entendimento desses profissionais técnicos quc esta comissão divulga a CLASSIFICAÇÀO, tendo o quadro

classificatório se apresentado da seguintc lonra:

Ii nr rcsà Vakrr a rcsentado
Mobicon Construtora Ltda r(s 17.053.549 .11

NoYatcc Constru e Ilrn reend irncntos l.1d

Por fim, a Presidente da comissão comunica a âbcrtura do prazo rccursal, de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art.

109, I, "ó", da Lei 8.666/93 e suas altcraçõcs, promovendo-sc a publicação do aviso no diário oficial do

município em 04103/2024 (quatro de março dc 2024). expirando-sc o prazo em ll/0312024 (onze de março de

dois mil e vinte e quatro). e encaminhando cópia desta ata e do parccer técnico para todos os licitantes. Após,

caso seja intcrposto o referido recurso, Íica dcsde já aberto prazo para impugnação de 05 (cinco) dias úteis, nos

termos do Ar1. 109, §3'da l,ei 8.666193, cxpirando-se o prazo de impugnação no dia 18/03/2024 (dezoito de

março de dois mil e vinte e quatro). Nada nrais havendo a ser dilo, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e

achada conforme, vai devidamente assinada por todos
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